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ATA DA SESSÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2023 

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA: EMPREITADA INTEGRAL 
 

 
 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), reuniu-se a 
comissão de Licitação nomeada pela Portaria 4689/2023, para credenciamento e abertura dos 
envelopes de Habilitação da licitação supracitada, que tem como objeto: contratação de empresa 
para reforma e ampliação do Posto de Saúde Farmacêutico Alfredo Pereira da Silva, conforme 
edital e seus anexos. Protocolaram os envelopes de habilitação e propostas as empresas: TERRA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 29.925.085/0001-09; RIBEIRO PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO LTDA, CNPJ 21.309.870/0001-17; F A CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
26.048.484/0001-32; CONATUS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 51.888.785/0001-11, LD 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 15.120.886/0001-84; J & G OBRAS DE MURIAE LTDA, CNPJ 
05.063.122/0001-40; MACIEL E SIMPLICIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 24.307.491/0001-86; 
FALCON CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 50.817.708/0001-08, não sendo representadas na sessão. 
Feito o credenciamento, a comissão de licitação rubricou os envelopes de habilitação e proposta 
devidamente lacrados. Aberto os envelopes de habilitação, realizada a devida análise pela 
comissão de licitação de Rodeiro, concluiu-se o seguinte resultado: As empresas: TERRA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, RIBEIRO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA, F A 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CONATUS CONSTRUÇÕES LTDA, LT CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME, J & G OBRAS DE MURIAE LTDA, MACIEL E SIMPLICIO CONSTRUÇÕES LTDA, FALCON 
CONSTRUTORA LTDA, cumpriram todos os itens do edital, sendo declaradas habilitadas. A 
empresa J & G OBRAS DE MURIAE LTDA, não cumpriu com a totalidade do item 4.3.5 do edital, 
quanto a parte de apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, tornando-a assim 
impossibilitada de gozar dos benefícios da Lei 123. As empresas TERRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA e FALCON CONSTRUTORA LTDA, apresentaram Termo de Renúncia do prazo 
recursal da primeira fase. Como as demais empresas não estavam presentes, os envelopes de 
Proposta não foram abertos. Nada foi questionado durante a sessão. Nada mais havendo, foi 
lavrada a presente Ata, que segue assinada pelos membros da comissão e demais presentes. 
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